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1. A CIÊNCIA DO DIREITO, MODELO ANALÍTICO 

E EMPÍRICO 

A Ciência um "sistema 

a realidade 

Como toda os caminhos devam ser 

seguidos, para se chegar ao conhecimento seu objeto. 


A Ciência do eminentemente social, não se servir 


mesmos métodos ciência da natureza, onde os 

A 

a) a 
Direito urna 

por ter 

não há unanimidade 

correntes que tentam 

antecedentemente 

ter, também, 

à natureza de seu 

a a 

e a Ciência do 
o 

através de Sllas e no tempo; 

h) a 

c) 

método 

corn::nte defende o analítico, através do qual wn 

a terceira corrente, rll"CnlV7r11o 

do Direito com a rnl101/"n,Jç 

as "estruturas 

resta a menor 

se destaca por ser o construtor da ciência 

que o 

o 

. O cientista 

No 

2 FER,0\Z]UNIClR 

do 

------~"--
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passo, 

do câmbio do direito"'! faz com que o direito 

envolvente e evolutivo, num acompanhar incessante 

sociais. 

e 

Cicncia 

... 
através ,U'-kv,-ev analítico, pode se utilizar da indução e da 

procedimentos conclusivos de proposições do particular 

e vice versa, ou seja, do geral para o particular. 

jurídico está se endereçando, atualmente, para o 

o que representa um extraordinário passo para o 

Ciência do Direito. 

t 

li' 	 A CIÊNCIA DO DIREITO E O 

FENÔMENO DA POSITIVAÇÃO 
li' 

costuma-se dizer, é um sistema de conhecimento 

centro é ocupado pelo homem. 

pela sua ação 

às exigências, "n<:pu,,, e 

decísâo sâo dois fenômenos que caminham passo a 

e expressam a liberdade do homem em o 

o 	DireÍlo Positivado é aquele provindo da decisão do homem, 

apartado do Direito Natural. 

Daí dizer NIKLAS LUHMANN que devemos entender por 

segundo o qual "todas as valorações, normas e 

4 S:lmIXÜO. 0r. cu. 43. 



de comportamento na ;;JV'C-l,-"'-lC\U\'" 

nas ~'~~'~'~'~J em torno 

a 

jurídica. 

processos decisórios antes de poder 

do Direito 

3. A TEORIA DA NORMA E O MODELO PRAGMÁTICO 


que se usam para pensamentos são signos. 

é uma ação indicativa em que se atribui palavras aos objetos. O 

ato de é algo corrente, contínuo, o discurso. 

assim, discurso ou ato 

(orador) com 

aprender 

a dirigida a 

de o ouvinte 

estudo 

na semântica, a 

signo com o usuário. 

são três: sintaxe, semântica e 

de um signo com 

com seu objeto; e, na 

se transportar estas regras para a teoria da norma jurídica, pode-se 

sintáticos, semânticos e pragmáticos.O que é 

em vista seus usuários. O que é o 

É o estudo norma em vista seus 

usuários. 

os modelos 

É o estudo elos signos 

A 

a) o 

b) 

pragmático 

hásico da análise da 

verhal (digital) e 

- troca de mensagens; 

quanto ao seu 

na con1lLnicação 

emana-se, com as características ele sememticamente e sintaticamente rica; na 

JIJNJOR, 1c'1\'io Sampaio. oI'. cit p. 
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inversa da anterior: semanticamente rica 

e sintatícam ente 

nível do cometimento -

transmitida e o cometimento é uma 

tra!1S111 [tida deve 

se r entendida isto 

porqw' de vê-lo mais "'''''O·'''f' 

cl) simétricas aquelas em 

as outras; 

e) última característica do se 

cIO homem f, para ante ri.orm en te 

csuulaclos c 

Esta a síntese elo 

4. OS ELEMENTOS DA NORMA 

A 

o 
natureza 

é unla regra ,. 

, 

norma 

é 

é 

ela norma é um 

Como em 

um 

as no r111as , 

um sistema jurídico ou da força 

têm o caráter 

uma vontade mais 

têm seus caracteres 

em comum com as 

sendo 

de 

relação entre vontades, 

somente existem no social, não existindo no mundo natureza, 

preva lecem as como 

discurso 



que é a entre o orador e o ouvinte, estabelecendo uma situação 

comunicativa e um sistema comunicativo. 

Esta comunicativa tem como elementos o repertório a 

estrutura. O por sua vez, é constítuIdo pelos seguintes 

A estrutura pode ser ou 

Na orador x ouvinte x questão, distingue-se o relato, o 

5. O SISTEMA NORMATIVO 

cometimento e a Relato é a informação contida na mensagem 

comunicador normativo e cometimento é a 

encarar a mensagem. Em outras o 

relato é a transmitida; o cometimento é uma informação sobre a 

que diz como a transmitida deve ser entendida. 

O normativo da norma a decisão que 

que as normas possam ser questionadas dois 

dubia". 

e seus e suas respectivas 

uu~C<C"~ com certas regras. Ao conjunto objetos e 

repertório de 

comunica a outrem 

entre o 

No discurso normativo, há o relato e o cometimento e à 

U1TI écO outro, há o 

do de uma norma aspecto-relato de outra norma, 

à qua se 

Os unidades por ouvinte, questões e 

por certas regras do dever de prova. 



o sistema normativo tem por objeto o conjunto destas 

normativos ou, normas. 

dos sistemas normativos (repertório do sistema) são 

por seus importantes atributos: validade e 

sendo que as relações entre as normas dão a coesão do sistema 

como um todo. 

cle um certo 

teoria pura 

é um sistema do tipo "aberto", isto é, 

e que são 

sistema normativo 

à norma fundamental, sem 

estranhos à sua 

Para TERCIO SA:v1PAIO FERRAZ JÚNIOR', o sistema normativo 

é aberto, porque 

isto 

não tem 

ser l\'-Cl.li".é\UU" os seus fins 

WUUHHUÁU'AUL e, sim, 

modos. 

O sistema jurídico normativo é "aberto" está em constante 
interligação com o mundo no qual existem os conl1itos; estes 
conl1itos entram do sistema parte é e parte é 

de "imput" a rejeição 

Acontece com o sistema normativo jurídico exatamente o que 
acontece com o corpo humano, que é um sistema aberto, envolto 
por urn modo o corpo também tem canais de "ímput" 

e de "output" saída). 

é uma qualidade do sistema. Validade e 

o sistema. 

5.1. O Problema da Valídade 

A 

são das normas que 

• 
.. 

A expressão 

palavra que 

tem várias 

U'UÁ~.v'~'L lingüística; 

"Validade" uma 

material de natureza 

6 Tec:rb pura elo clircito. p. 
da norm;:,~ jurídica. 141. 
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Validade designa uma relação. O termo pode ser 

trabalhado em termo de jurídica. 

O termo validade termo chave no aparecimento no 

século XIX. 

tríplices; se se 

os norma, vê-se que mamém uma relação 

Pelo esquema semiótico, os 

ou com ° usuário.tríplice, com o meio, com o 

Com ° meio, mantém uma 

ou melhor 

o uma 

com o objeto, uma 

semântica da validade com 

a qualidade 

das normas entre si; uma norma válida 

uma hierárquica 

portanto, que 

uma com outra norma, esta de natureza hierárquica. 

HANS KELSEN8 vê a validade norma como um problema sintático 

da entre normas. 

RUPERT SCHREIBER9 uma U~'JJU"A"",,''''/ das normas três tipos, 
dizendo que quando a usa a "validade", quer se a 

três 

A de natureza 

entre editor e o 

natureza a 

concepção sintática rD'~rWD de natureza constitucional) 

"u,~"w da norma fundamental. 

Quanto ao CUlua\.H... no sentido de é 

uma no sentido conceito também é 

defendido por ALF ROSS1C, que explica o que a 

8 Apud FERRAZ Jll NIOR. Hrclo S"m:oa;o. A 


9 Idem, ibidem" 


"0 Sobre c\ dercchn y la jusliLio. J. 109. 


L-________________,___________________________________________________________________________._____ 
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R~flexõe5 sobre a Ciência 

do Dirciio Nc/y Lopcs Casa/i 

a hierarquia, mas, sim, a adequação o fato gerador da validade. Segundo 

ROSS, esta adequação pode ser medida. Desde que a norma seja aplicada 

pelos tribunais, desde que esteja atuando, diz ROSS, estão usando as normas 

com a consciência de que devem ser usadas. ROSS se opõe, portanto, a 

KELSEN. 

Sob o ponto de vista da pragmática, a validade da norma representa 

uma relação de imunização. A norma é uma relação de imunização do editor, 

em face do endereçado. A autoridade do editor fica vacinada contra 

eventuais críticas do endereçado; havendo esta imunização, diz-se que a 

norma é válida. 

5.2. o Problema da Efetividade 

A noção de efetividade da norma jurídica é ungida à correspondência 

entre aquilo que a norma prescreve e o comportamento humano diante do 

rrescrito. 

Se, no triãngulo semiótico, substituir-se o signo pela norma, 
estabelecer-se-ão três relações: 


a) norma c! norma - relação sintática; b) norma ao objeto - relação semântica; c) 


norma eLO clsuário - relação pragmática. Na relação norma - objeto, na relação 

semântiCCL, ter-se-á a efetividade semântica. 


Na relação norma - norma, na relação sintática, ter-se-á a efetividade 

sintática, que corresponde à possibilidade de produzir efeitos, também 

chamada de eficácia. Esta efetividade sintática apresenta dois casos: a 

possibilidade de produção imediata de efeitos e a possibilidade de produção 

mediata ele efeitos. 

No segundo caso - possibilidade mediata de produÇão de efeitos, diz

se que há eficácia, que é dividida em duas: eficácia contida e eficácia 

limitada. 

Ocorre a eficácia contida quando a norma precisa de uma outra norma 

para produzir efeitos; por exemplo: a lei que, para produzir efeitos, precisa 

de ser regulamentada, possui eficácia contida, porquanto, enquanto não 

houver a regulamentação, há contenção da eficácia. 
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Ocorre a limitada a norma de outra produÇão 

normativa, como no caso normas que constam do texto 

Exemplo: a Constituição a recursos 

públicos às escolas públicas e comunitárias, na forma determinada por 

especiais vêm a se constituir um novo 

para que os efeitos pretendidos norma 

anteriorll , 

produção 

o ponto de vista pragmático, são UU.c<'-'<'''' estas duas formas 

da efetividade: tanto na na relação sintática. 

Sabe-se que ponto de vista pragmática, as normas sempre, 

um cometimento e um relato. O cometimento estabelece uma relação 

autoridade x sujeito; isto é, o emissor das normas estabelece uma autoridade 

e o endereçado da norma é estabelecido como sujeito. Pelo relato, prescreve-

se coisa. 

Sabe-se que, quem fala não transmite apenas uma 

mas, transmite ao mesmo como esta 

- o orador ou emissor, 

a entre si e o seu ouvinte o 

ser entendida 

e determina 

Pois bem, a de efetividade nada mais é que a relação de 

adequação do relato ao cometimento. 

Haverá norma 
exemplo: nesta sala, é 

Não haverá efetividade se não 
é proibido nas árvores; o 

inadequado ao 

do relato ao cometimento; 

a relação 

ocorre esta 
UU'-<'IJ.ua 

autoridade x sujeito. 

diz-se que a norma efetiva porque 
- tem sncesso! 

O sucesso comunicação normativa gera a da norma. 

11 Cf ((rt da ConsUlul;;<1o 
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Ciência 

6. O DISCURSO NORMATIVO 

é "um conjunto fatos 

tem 

o discurso 

sintáticas de construção"12 

que encerra a comunicação da norma, 

tendo RUEDIGER LAUTMANN13 catalogado 82 

A jurídica tradicional tem preferido indicar o caráter 

dos enunciados, embasamento da do 

normativo. 

o normativo no princípio da 

através da qual o comunicador transmite aos destinatários a 

.. 
com uma vantagem: no discurso normativo, uma 

inversáo do que, no discurso-contra, heterológico, de 

estrutura ao 

o ônus Drovar as razões sua recusa à informação normativa. Esta é uma 

normativo: destinando-se a 

sua 

e reações 

um conflito entre as 

lO 

i,. 

.. 
, 
r 

o 
objeto é um "certum" 

prova pela recusa da comunicação 
do conj1ito; c) a terceira regra: da 

normativo o seu caráter 

Vlv'."'.".V e, em consequência, 

É "certull1" 

e é objeto 

relação (de estrutura 

tendo em vista a relaçáo parte 

de estrutura dialógica. 

J 2 I'OUCAULT, Michel. ApEei FERRAZ]\Ji'::OR, Tércio do p.08. 

13 Al'ud FEP3AZJ\JN10R da :1c:·majuric!ica. p. 36 
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No 

A da 

da 

concomitantemente. Ao 

não se 

Neste 

resultando a necessidade de 

compreende-se porque todas as 

normativo podem ser em dúvida 

parciais, para a obtenção de 

a dos o diálogo se 

o 

de regras, através 

cuja finalidade de determinar outras 

objeto discurso normativo é a 
inclusive nos casos onde possa 

uma 

Normas são regras; são 

o 

o relato e o cometimento no seu 
ser decidido. 

7. O PROBLEMA DA SANÇÃO 

entre o discurso normativo e a 

que 

o 

ambigüidade 

do cometimento ele é, 

que o nível do relato 

possa recusá-la, 

entretanto, 

discuti-la 

Toda 

o caráter 

e 

razão 

dois caracteres: UU)',ll.!al , .... I. LW.uC. 

à existência de normas 

e normas dependentes que têm a 

HANS KELSENA reconhece 

norma e que normas 

--_ .... --_.~..... --
72 



c) qual é o fundamento da norma na 

ao aspecto, 
do ilícito ou delito, 

do positivo jurídico: "nullum crimen 
, mesmo que determinado fato 

será ilícito se nào se constituir em pressuposto da 

encontrada 

norma jurídica 

___ .. 0· ______ a CiJncia 

última e hipotética norma não sancionadora e que é o fundamento e 
ele toda a ordem 

A temática 

o) o que te 
l10rnw tem de llma 

tríplice 

b) qual 
ou 

é a 
pode 

entre norma e sanção? 
haver norm.a desprovida 

F: () direito uma 

dizer que é a 
no próprio ordenamento jurídico, 

indesejável ou nocivo, 
de um 

ato coercitivo_ 

ao (relação entre norma e sanção), 
exm111nar tocia norma, mesmo que não preveja uma sanção, se se constitui 

normas que prescrevem condutas e 
autoridade/sujeito, destituídas de 

em outra norma e, por 

to 

parece não dúvida que 

é estar nela a 

a não ser considerada, como 

Não é por outra razão que RODOLF V01'\ 
I, 

, , 

a causa 

lHERTNG, 

Direito. 

Direito como "o conjunto de normas coativas válidas 

é a que mais lhe agrada 

os dois fatores ua:""u;:,. norma e 

uma elas características 

num Estado (. 

po'-que 

que esta 

8. SITUAÇÕES JURÍDICAS SUBJETIVAS 


Depois feito sobre os três aspectos do da sanção 

clen~ro ela norma o que é é o da sanção dentro 

15 



não fundamento da norma?, à 

necessários a caracterização chamadas 

situações 

Estes sao três: 

entre as partes; b) a 
norma; c) do 

normativo como 

Quanto à 

que o 

natureza 

imposta, recebe a denominação 

Quanto à de sanção, viu-se que, sob o ponto vista normativo 

uma ameaça ou 

HANS KELSEN16, não é uma fácil 
várias significações; inclusive, o 

pelo 
de uma maneira 

à como um 

à noção do normativo, vimos quais são os 

pessoas assumem na relação a 

entre normas e normas permissivas. Identificados 
constata-se que o discurso normativo é um de(llCi'l1YC" 

~HAnJF."_"d e das 

com inversão 

V':>'\-'''.'' variáveis do sujeito, 
dentro do discurso normativo, que é interação, estas que se 

_ .._.-_..._-~~.._-- --_..._-_..__.... _-- --~--
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do seu modificam de 1111"-«"-'- com as 

não é apenas que pode evitar a .>w"",\V, 

mas também aquele que se encontra em meta-complementar 

SL~eito 

o editor normativo. 

8.1. O Poder Jurídico 

Para 

permissiva, 

obrigação, cujo 

existir o 

autoriza a sanção aos contravemores da 

norma permissiva. 

A conexão duas normas 

possibilidade editada norma para 

de uma norma 

urna norma 

o poder jurídico, que a 

a relação 

por 

ainda, normas 

As norrrws competência têm caracteres são 

de conhecimento, porquanto autorizam editar 

a validade de outras normas. 

por 

normas e 

normas 

"o Chefe do 

autorizado a os casos, dentro sua competência 

está 

dizer que o Departamento está autorizado a normas, para 

decidir os casos submetidos à sua normas que são 

reconhecidas, priorísticamente, como 

Estas normas que compõem o jurídico têm as de 

;,rnGCEL REALE: que elas 

organizam outras normas. 

As normas reconhecer a de outras 

normas, provocam a mudança outras normas, 

17 f!IG~l~rju do direi/o, 

Ir 

e de 

x 
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acontecc, que não é 

que o 

o cometimento é 

do 

Na de a do 

que contraria a norma, 

está 

este sujeito às normas de 

que sancionam as normas imputadas 

A 

ao 

se ao do cometimento e não 

uma 

a única coisa que 

Por esta 

ao cometimento e não ao 

8.2. Direito Subjetivo 

vêm mente os 

que têm função basta 

livro 

porém, que não 
que não traduzem 

como exemplo uma 
a ouve, não pode 

o estes mesmos 
que também nào 

é "direito , como 

a que está Ao 

A um direito real? 

está o 
escritura do título no cartório de imóveis? 

'-"""u.nUL'- de ser definido o que ~'_",'UH'.<> "direito 

ocas do Direito têm_ função e a função 
ou mística c 

• __• --.------••-.-.----•••••----•••------------------•••--____••______c.c 76 



porquanto 

significa que, determinada pessoa incidem normas que, por 
sua vez, têm com uma série de outras pessoas. 

A direito subjetivo de propriedade o 
entendimento à da propriedade. 

" 
I 

.. 

Por outro tem 

Direito um 

como objeto rel1exão? 

qual os 
os conceitos de "norma 

,-,,_,-"U'J, o é 

necessidade da auto 
subjetivo 

(no 

simétrica. 
DOSlC:ao igual ao 

para a 

o LJ"U'Á~, 
é um princípio 

tornando a 

uma a outra. O 

,. , 
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